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ZENGOLDÁBIL

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2543 de 29/03/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: LUZ COR COMERCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI - EPP 
Processo: 1702/2017 – Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de moirões para fixação das placas referentes à coleta seletiva 
Valor: R$ 277,20 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
Processo: 1703/2017 – Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de tintas para manutenção da Secretaria de Meio Ambiente 
Valor: R$ 1,714,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LUZ COR COMERCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI - EPP 
Processo: 1700/2017 – Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de material para pintura para manutenção da sede da 
Secretaria de Meio Ambiente 
Valor: R$ 868,05 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMERCIO E SERVIÇO LTDA 
Processo: 1204/2017 – Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de equipamento e material de informática para atender as 
necessidades técnicas e administrativas da Secretaria de meio Ambiente 
Valor: R$ 149,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

PORTARIA Nº 023/2017  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o processo Nº 1447/2017,  
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, expedida pela INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS;  
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a reorganização 
do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição do servidor Paulo Cesar 
Gomes de Oliveira, matrícula nº 1447/01, Auxiliar Administrativo H, lotado na 
Administração Secretaria de Fazenda, consignando o tempo líquido de efetivo exercício 
de tempo de contribuição,  conforme período abaixo discriminado: 
 
1) 01/03/1977 à 01/03/1980 
2) 03/08/1981 à 20/04/1982 
3) 01/12/1982 à 05/08/1983 
4) 20/12/1983 à 31/01/1986 
5) 04/02/1986 à 07/04/1986 
6) 01/10/1986 à 30/11/1987 
7) 14/07/1988 à 29/04/1989 
8) 01/10/1989 à 31/03/1991 
 
Perfazendo um total de 4222 dias, correspondendo a 11 (onze) anos, 6 (seis) meses e 
24 (vinte e quatro) dias, conforme consta no processo supracitado. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Paty do Alferes, 29 de março de 2017. 
 

 
Camila de Oliveira Lisboa 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Chefe do Poder Executivo, considerando o processo 2058/2017, autoriza a adesão à Ata de 

Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Areal – RJ, na forma abaixo: 

Órgão: Prefeitura Municipal de Areal – RJ 

Empresa: RIO ZIN AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 40.180.705/0001-52 

Dados do Registro de Preços DO Órgão a ser Aderido: Ata de Registro de Preços 002/2016, 

Pregão Presencial 002/2016, processo administrativo 3442/2015. Objeto: Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços terceirizados de mão de obra para limpeza 

de vias e logradouros públicos. 

Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO    N.º 4.752   DE  23    DE  MARÇO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância de R$ 272.200,00 ( Duzentos e setenta e dois mil e duzentos reais ). 
 
FONTE =  037   R$   272.200,00   ( FUNDEB ) 
 

 
FUNDEB 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.00.12.361.4015.2020 – Manutenção do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.037 – Material de Consumo R$           272.200,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

 
FUNDEB 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.00.12.361.4015.2020 – Manutenção do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.037 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           272.200,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  23   de  março   de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  



2
PATY DO ALFERES
ANO XXII Nº 2543
de 29 de março de 2017

EXPEDIENTE
Diário Oficial do Município

de Paty do Alferes

Órgão informativo criado pela Lei Municipal nº 292
de 18 de abril de 1995.

Editado, diagramado, arte-finalizado e impresso
na Divisão de Divulgação e Eventos

do Gabinete do Chefe do Executivo Municipal.
 

Rua Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro,
Paty do Alferes-RJ - CEP 26.950-000

(24)2485-1234
www.patydoalferes.rj.gov.br

assessoria@patydoalferes.rj.gov.br
Tiragem 110 exemplares

PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:NILSON DE CARVALHO 
OLIVEIRA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 

-Secretário de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 

-Secretária de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão:Sem titular da pasta-Secretário de Administração, 
Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 

-Secretária de Desenvolvimento Social, 
Direitos Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE 
TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem Pública e 
Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário 
de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 

CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GUILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR
MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER PERALTA 

CAMILA DE 
OLIVEIRA LISBOA

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES 
JÚNIOR MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES

DECRETO    N.º 4.753   DE  23    DE  MARÇO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância de R$ 23.400,00 ( Vinte e três mil e quatrocentos reais ). 
 
FONTE =  031   R$   23.400,00   ( SUS – Piso de Atenção Básica ) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.031 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             23.400,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.031 – Material de Consumo R$             23.400,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  23   de  março   de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.754   DE  23    DE  MARÇO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância de R$ 12.000,00 ( Doze mil reais ). 
 
FONTE =  000   R$   12.000,00   ( Ordinários não Vinculados ) 
 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.365.4013.2019 – Manutenção da Educação Infantil e Alfabetização 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$             12.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2195 – Manutenção das Escolas 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$             12.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  23   de  março   de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO    N.º 4.755   DE  24    DE  MARÇO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância de R$ 12.342,00   ( Doze Mil, Trezentos e Quarenta e Dois Reais ). 
 
FONTE =  011   R$   12.342,00   ( ICMS VERDE ) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.40.00.18.541.4051.2065 – Manutenção da Casa da Agenda 21 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.011 – Equipamentos e Material Permanente R$             12.342,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.40.00.18.451.4053.2208 – Gestão e Saneamento Ambiental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.011 – Material de Consumo R$             12.342,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  24   de  março   de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.756   DE  29    DE  MARÇO  DE    2017. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 31.812,75   (Trinta e Um Mil, Oitocentos e Doze Reais e Setenta e Cinco Centavos). 
 
FONTE =  015   R$ 31.812,75   (Contribuição de Iluminação Pública ) 
 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             20.000,00  

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2007 – Manutenção de Veículos e Outros Equipamentos Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$             11.812,75 

 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº  4.320, de 17/03/64. 

 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2007 – Manutenção de Veículos e Outros Equipamentos Automotores 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             31.812,75  

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

  
Paty do Alferes,  29    de    março       de       2017.  

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

P O R T A R I A   Nº 282/2017 - G.P. 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação e Cultura; 
 
CONSIDERANDO o memorando da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO nº 
019/SME/2017 de 09/03/2017. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO aos  
servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “A” DOCENTE constantes em 
Quadro Único desta Portaria, à partir de 06 de março de 2017. 
 
 
Nº NOME: MATR. % 
01 ADRIANA FRAGOSO OREM 1291/01 100 
02 ISABELLA COSTA ALBUQUERQUE ROSA 1561/01 100 
03 JETÂNIA ALVES TEIXEIRA RODRIGUES 425/01 100 
04 LUCIMAR ASSUMPÇÃO DE NONNO 610/01 100 
05 MAYCON SILVA MELO 1562/01 100 
06 TANIA REGINA LISBOA LEITE 1555/01 100 
07 VANIA CLÁUDIA DA SILVA CASTRO 517/01 100 
08 VERÔNICA DA C. CANÊDO MARTINS 220/01 100 

 
 
Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento 
básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do 
seu vencimento base. 

Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET 
– Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida 
pelo exercício de seu cargo titular. 
 
Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 28 de março de 2017. 
 

 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 283/2017 - G.P. 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação e Cultura; 
 
CONSIDERANDO o memorando da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO nº 
019/SME/2017 de 09/03/2017. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO aos  
servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “A” DOCENTE constantes em 
Quadro Único desta Portaria, à partir de 13 de março de 2017. 
 
 
Nº NOME: MATR. % 
01 ADRIANA DOS SANTOS ANDRADE DA ROCHA 518/01 100 
02 DÉBORA MICHAELI DOS REIS LAPORT 571/01 100 
03 FERNANDA DA SILVA COUTO REIS 1102/01 100 
04 SARA PEDROZO COSTA 1560/01 100 
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Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento 
básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do 
seu vencimento base. 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET 
– Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida 
pelo exercício de seu cargo titular. 

Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 28 de março de 2017. 
 

 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 284/2017 - G.P. 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação e Cultura; 
 
CONSIDERANDO o memorando da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO nº 
019/SME/2017 de  09/03/2017. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO aos  
servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “B” DOCENTE constantes em 
Quadro Único desta Portaria, à partir de 06 de março de 2017. 
 
 
Nº NOME: MATR. % 
01 MICHELLE DA SILVA BORGES 1267/01 25 
02 UESLEI MARCOS NUNES 1445/01 7 

 
 
Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento 
básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do 
seu vencimento base. 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET 
– Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida 
pelo exercício de seu cargo titular. 
 
  
Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 

Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 28 de março de 2017. 
 

 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 285/2017 - G.P. 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação e Cultura; 
 
CONSIDERANDO o memorando da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO nº 
019/SME/2017 de 09/03/2017. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – ALTERAR gratificação pelo exercício de função em “REGIME ESPECIAL 
DE TRABALHO – RET”,   na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO , e   suas respectivas 
datas, 
 aos  servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “B” DOCENTE, constantes 
em Quadro Único desta Portaria. 
 
 
Nº 

 
Nome: 

 
Matr. 

 
Data de início 

 
% 

01 SABRINA CARDOSO DA SILVA 1309/01 06/03/2017 De 50 para 90 
02 MARIA LUIZA LOUREIRO C. LOPES 1518/01 06/03/2017     De 100 para 90  
03 BIANCA RODRIGUES DE MARCO 1196/01 06/03/2017 De 50 para 13 
04 SANDRA GOMES DA SILVA 1058/01 06/02/2017 De 25 para 32 
05 JENIFFER MALLET M. CORREA 1513/01 22/02/2017 De 13 para 90 

 
 
Art. 2º) – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento 
básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do 
seu vencimento base. 
 
Art. 3º) – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET 
– Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira percebida 
pelo exercício de seu cargo titular. 

Art. 4º) – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 28 de março de 2017. 
 

 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 286/2017 - G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET – 
Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação e Cultura; 
 
CONSIDERANDO o memorando da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO nº 
019/SME/2017 de 09/03/2017. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – REVOGAR a gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”,   na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  aos  
servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “A” DOCENTE, constantes em 
Quadro Único desta Portaria, à partir de 06 de março de 2017. 
 
 
Nº 

 
Nome: 

 
Matr. 

 
% 

01 JORDANA DA SILVA GUIMARÃES 1301/01 100 
02 MARCOS JOSÉ M. AVELAR 1300/01 13 

 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 28 de março de 2017. 
 
                                 EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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PATY DO ALFERES
ANO XXII Nº 2543
de 29 de março de 2017

 
Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA N.º  287/2017 G.P. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e; 
 
CONSIDERANDO o término de vigência do Convênio 027/2001 firmado 
com o Estado do Rio de Janeiro; 
 
CONSIDERANDO que o veículo FIAT FIORINO, PLACA KZY-6103, 
atualmente não se encontra em condições de realizar o transporte de 
Resíduos de Serviços de Saúde; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Fica excluída a vinculação do veículo FIAT FIORINO, PLACA 
KZY-6103, ao transporte de Resíduos de Serviços de Saúde, podendo 
ser utilizado pela Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, no 
que melhor lhe convir. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário e em especial a Portaria nº 
232/2017 G.P. 
    
 

Paty do Alferes, 29  de março de 2017. 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA    N.º  288/2017 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO  o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 056/ SMACT/2017 de 27/03/2017 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar a servidora FABIANA DOS SANTOS FERNANDES, 
matrícula nº 1364/01, com observância da legislação vigente, para exercer a 
função de Fiscal do Registro de Preços nº 0032/2016, oriundo do Pregão 
Presencial 041/2016, referente ao fornecimento de tintas e diversos materiais 
para manutenção, pela Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, no 
exercício de 2017, Processos: 1698/2017, 1700/2017 e 1703/2017.. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 29 de março de 2017. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


